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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 5 », DE 1993

Da nova redação ao artigo 1o da Re-

solução no 715, de 28 de fevereiro de 1991.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, no uso da atri-

buição que lhe confere a alinea "5" do inciso II do artigo 14 da VT:

Consolidação do regimento Interno e nos termos do deliberado pelo

Plenário, promulga a seguinte Resolução:

Artigo 1o - O art. 1o da Resolução no 715

o de 28 de fevereiro de 1991, passa a vigorar com a seguinte re

A dação:

E: "Artigo 1o - Os partidos políti-
cos, com representação na Assembléia Legislativa, de-

corrente do processo eleitoral, disporao de Gabinete

= de Líder, na forma prevista pelo art. 2o da Resclução

pa no 626, de 30 de junho de 1980.

Paragrafo unico - Anlica-se o dis

posto no "caput! deste artigo ao bloco parlamentar,re

conhecido pela Mesa, e ao partido político que, no

curso de uma Legislatura, tiver 5 (cinco) ou mais in-
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tegrantes na Assembleias Legislativa."

Artigo 2o - Esta Resolução entrará em vi
ma

gor da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Tem a presente proposição a finalidade

de dar so partido politico que obtiver representação na Assembléia

Legislativa, decorrente esta, diretamente, do processo eleitoral, a

oportunidade de dispor de infra-estrutura adequada para bem exercer



os trabalhos que lhe são constitucionalmente deferidos, bem como de-

senvolver seu programa e o seu ideario com maior eficacia no ambito

deste Poder.

O Gabinete Ge Liderança, sem duvida, re-

presenta um significativo ponto de referência de um partido no Legis

lativo e, por isso, quando decorrente da vontade das urnas, nao de-

ve condicioná-lo ao número de deputados eleitos pela sigla.

Em verdade, a democracia vluralista se

sustenta na diversidade das formulações partidárias, igualmente con-

sideradas, independentemente da quantidade de representantes eleitos

pelo partido. Sulfragado pelo eleitorem manifestação livre e sobe-

rana, impossível negar-lhe as condições indispensáveis para bem ser

vi-lo.

Por essa razão, quando a representação

partidaria promana do processo eleitoral não hã como considerá-la

apenas quantitativamente, sem ferir a verdadeira índole democrática,

pois que a atuação legislativa e política de um partido é instrumen-

to da liberdade, sem a quel não sobrevivem os regimes políticos que

se sustentam na crença de que só é legítimo o governo do povo, pelo

povo e para o povo, onde as minorias sejam respeitadas.

De outra parte, quando, na curso de uma

legislatura, essa representeção popular se faz presente na forma de

bloco parlamentar ou de outra grei partidária não ha como deixar de

impor um tratamento diferenciado, exigindo condições outras mais

significativas, uma vez que ambas as formas - bloco parlamentar ou

novo partido - não emergiram da vontade soberana das urnas um proces

sp eleitoral livre e democrático.
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